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ÍSÍADO 0E SÂO PAUIO

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E
LEGTSLAÇÃO.

PROJETO DE LEI N' 87 I2S

Nodia Ao toZ l6peL,às ,@ horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÀO E
LEGISLAÇÀO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do
reÍêrido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os
Vereadores manifestam-se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de
Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada pelo
Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os
trabalhos e a leitura e aprovação da presente ata,, esta vai assinada.

Câ.mara fuí.unicipal de Santa fuso de'í/iterbo

LUI
(Pre ent

AUGUSTO ( ttaÁzí

)@tosLé-FABRICI
(Relator)

MARIO MARCO BA
(Membro)

00i
TARE LLt (f.6,k1, p 4»h lA efu êt

VALUIZ

OSA

A Cornissão opina pela
de votos. (unanimidade / mar

OBS.:

a)
p)f t,.-4a-h,,'}vtLb,/a41



Ruâ CoÍonelGarcja, ló0 - Sata Rosa de virerbo SP CEP I4.270-000 - Fone,fax ( l6) 3954- 16óó e-mail dircroía@camaÍasMterbo. sp.go!.br

ESTADO DE SÀO PAIJLO

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto,

emite parecer pela legalidade; tendo em vista que atende as disposições

constitucionais e legais acerca da matéria.

Assinatura Relator(a)
Fabríci Silva Luiz

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE
JUSTIÇA, REDAÇÀO E LEGISLAÇÃo, oa Câmara Municipal de Santa
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI n'89125.

Câmara folunicipaf [e Santa fusa [e'liter6o

sala das Sessõesy'/de ffi de2025.
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ATA DA courssÃo

ESTADo DE sÃo PAULo

PERMANENTE
PLANEJAMENTO, POLITICAS PUBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS.

No dia L6 , às 4çÀ'lo horas, na sede da câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PUBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do
referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os
Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do
Projeto de Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada
pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por
encerrado os trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata,, esta vai
assinada.
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ESTADo DE SÂO PAULo

Manifestação do Relator da COMISSAO PERMANENTE DE
aovrNrsrReçÃo, PLANEJAMENTO, pOlÍrrCaS pÚeLlCA.S,

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa
de Viterbo/S.P. , sobre o Projeto de Lei no 89125, de autoria do Executivo
Municipal.

O Relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação

do PROJETO DE LEI n" 89125.

Sala das 5"rr5..,1/ d" de 2025.

Assinatura Relator(a)
Egídio Leal de Souza
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ESTAoo DE sÃo PAULo

Nodia 6 I /Z AS 'tí horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÀO p CONfROLE, infra-assinados, foram iniciados os
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da
referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e

aprovação da pre ente ata, esta vai assinada.
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Câmara futunicipaf [e Santa fusa f,e'í/iter6o

Manifestação do Relator da COtrnSSÃO PERMANENTE DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZTÇ\O E CONTROLE, da

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE
LEI N'89/25.
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ESTADo DE sÂo PAUt-o

Apósanálisedomencionadoprojetoorelatordareferidacomissão;emite
o parecer pela tramitação.

Os demais membros opinam pela tramitação'

Sala das Sessoes,ltde A Go (T0 de 2025.

Assinatura Relator(a)
Mário Marco Barbosa Titarelli


